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introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, faUZE da 
rocHa SaliM, mat. nº 76163/1, na função de odontólogo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.352,22 (cinco 
mil trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41

Gratificação de Escolaridade – 80% 1.486,73

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.007,08

Total de Proventos 5.352,22

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2022 data 
da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, conside-
rando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos da 
Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/09/2021 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020. dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBli-
QUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775894
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1269 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/159673.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, SaYoNara STaEEl Bra-
Ga dE alMEida, mat. 2410/1, no cargo de Técnico em Gestão Pública, 
pertencente ao quadro de pessoal da Governadoria/casa civil - GaBGoV, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.719,74 (quatro 
mil, setecentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base –
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.560,76
187,29

1.398,44
1.573,25
 4.719,74

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776287
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.165 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/371212.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, NorMa iolaNda liNdoSo Via-
Na, mat. nº 286834/1, na função de Professor colaborador Nível Superior, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.417,53 
(seis mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor da 14ª URE/Itaituba –

Gd – 5 – 60%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

2.175,50
509,98

1.740,40
1.991,65
  6.417,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776513
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.253 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/290283.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUiZ oScar PiNTo dE 
SoUZa, mat. 3198928/1, na função de Psicólogo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Empre-
go e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.379,09 (dez mil, trezentos e setenta e nove reais e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.248,61

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador de capacitação e desenvolvimento do 
Trabalho (daS-4) – 100% 3.677,56

adicional por Tempo de Exercício – 60% 3.892,16
Total de Proventos 10.379,09

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776525
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria reV aP Nº 1.334 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rEVersão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
ProcESSo nº 2022/191115.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – revogação da Portaria aP nº 929, de 21/05/2020, que aposentou a 
servidora loUrdES TErEZiNHa liMa GarcEZ da coSTa, ocupante do 
Técnico em Gestão Pública, matrícula nº 31690/2, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa;
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, a servidora loUrdES TErEZiNHa 
liMa GarcEZ da coSTa, com fundamento no art. 59-B, inciso ii, §§ 1º 
e 2º da lei complementar Estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com 
alterações da lei complementar Estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, 
e lei complementar Estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776537
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1177 de 16 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/686931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, clEidE caSSia aQUiNo da 
SilVa, mat. nº 5618304/1, no cargo de Professor classe Especial, Nível f, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação-
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.488,58 
(dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:


